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ANEXO II 

 TERMO DE REFERÊNCIA

 Do Objeto:

Aquisição de tintas e materiais para pintura;

 Da Justificativa:

A aquisição de tintas e materiais para pintura visa à realização de revitalização e reforma da
pintura interna e externa nos prédios das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de
Educação. A revitalização proporciona um ambiente agradável e visualmente confortável,
elementos fundamentais para o bem estar escolar. É necessário ressaltar que a revitalização
também  atribui  ao  ambiente  o  aspecto  de  limpeza,  além  de  determinar  o  zelo  pelo
patrimônio público.

 Da Vigência:

O período do registro de preços será de 12 (doze) meses.

 Da Entrega:

Local  de  entrega:  A  entrega  deverá  ser  efetuada  na  própria  Unidade  Escolar  e/ou
Almoxarifado da Educação,  sendo os endereços  fornecidos pela  Secretaria  Municipal  de
Educação;
Para efeito de logística e de cálculos, segue anexa planilha com o nome e o endereço das
Unidades Escolares e Almoxarifado da Educação (doc. Anexo);

O horário de entrega deve ser: das 8h às 10h e das 13h às 16h;

A licitante vencedora deverá enviar conferente e carregadores para acompanhar o motorista
quando este não for suficiente para descarregar e conferir a entrega;

As entregas serão efetuadas de acordo com as solicitações emitidas pelo Departamento de
Planejamento da Secretaria Municipal de Educação e seguindo as especificações do Edital;

As  entregas  deverão  ocorrer  em  até  05  (cinco)  dias  úteis  a  contar  do  recebimento  da
Autorização de Fornecimento pelo fornecedor;

Os  produtos  serão  recebidos  provisoriamente,  mediante  a  emissão  do  TERMO  DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO,  podendo as  Unidades  Escolares  e/ou  Almoxarifado  da
Secretaria de Educação solicitar a substituição e/ou complementação da mercadoria, em caso
de  desconformidade  quanto  à  especificação,  qualidade  e/ou  quantidade.  A empresa  terá
prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  realizar  a  substituição  dos  produtos  em  caso  de
desconformidade quanto à especificação e/ou qualidade; e prazo de 05 (cinco) dias úteis
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para  realizar  a  complementação  em  caso  de  desconformidade  em  relação  à  quantidade
solicitada.

O frete e a descarga serão por conta e risco do fornecedor;

 Do Recebimento:

Os materiais  constantes  do objeto  deverão  atender  às  exigências  mínimas  de  qualidade,
adequados e em conformidade com os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes
de controle de qualidade industrial  – ABNT, INMETRO, etc.,  atentando-se a contratada,
principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor);

Em  relação  às  tintas  (Acrílicas  e  Esmaltes),  os  produtos  deverão  ser  entregues
acondicionadas  em  embalagens  apropriadas  para  armazenamento,  fazendo  estampar  de
forma legível nas mesmas a descrição do produto e incluindo no mínimo: 

- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Linha (econômica, standard ou premium);
- Indicação da cor;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Rendimento esperado;
- Indicação da capacidade (conteúdo):

  Quarto (900)ml – Galão (3,6)L – Lata (18)L;
- Tipo de acabamento desejado;
- Lote de fabricação;
- Data de validade; 
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;

Em relação às massas niveladoras (massa corrida base pva, e massa acrílica), os produtos
deverão  ser  entregues  acondicionadas  em embalagens  apropriadas  para  armazenamento,
fazendo  estampar  de  forma  legível  nas  mesmas  a  descrição  do  produto  e  incluindo  no
mínimo: 

- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Rendimento esperado;
- Indicação da capacidade (conteúdo):
 - Quarto (900ml / 1,5kg) – Galão (3,6L / 5,5-6,4kg) – Lata (18L / 27-32kg); 
- Lote de fabricação;
- Data de validade;
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;
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Em relação aos diluentes, os produtos deverão ser entregues acondicionadas em embalagens
apropriadas  para  armazenamento,  fazendo  estampar  de  forma  legível  nas  mesmas  a
descrição do produto e incluindo no mínimo: 

- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Indicação da capacidade (conteúdo):
- Embalagem 900ml – 5L  
- Lote de fabricação;
- Data de validade;
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;

Em  relação  à  cal  para  pintura,  os  produtos  deverão  ser  entregues  acondicionadas  em
embalagens  apropriadas  para  armazenamento,  fazendo  estampar  de  forma  legível  nas
mesmas a descrição do produto e incluindo no mínimo: 

- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Indicação da capacidade (conteúdo):

  - Embalagem 08kg  
- Lote de fabricação;
- Data de validade;
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;

Em  relação  aos  demais  materiais  para  pintura,  estes  deverão  ser  acondicionados  em
embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição básica do produto
e incluindo no mínimo e considerando as características individuais de cada produto:

- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Modelo;
- Data de fabricação/validade;
- Indicação de uso;
- Precauções / recomendações;

Os  produtos  deverão  ter  durabilidade  mínima  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  de
fabricação; esta data não poderá exceder a 90 (noventa) dias da data de entrega estabelecida
pela Secretaria Municipal de Educação de Birigui;

As  tintas  e  complementos,  logo  após  a  abertura  do  recipiente,  não  devem  apresentar
sedimentos, natas ou grumos, que não possam ser facilmente dispersos por agitação manual,
apresentando em seguida aspecto homogêneo;
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As massas niveladoras, logo após a abertura do recipiente, não devem apresentar sedimentos
e/ou grumos, possuindo aspecto cremoso e homogêneo;

Não serão recebidos materiais em desacordo com as especificações contidas no Edital;

Os itens objeto deste Registro de Preço serão considerados aceitos somente após terem sido
desembalados,  conferidos pela  respectiva área solicitante  e  atendidas  as especificações  e
condições exigidas no Edital;

Para  os  itens:  látex  acrílico,  esmalte  sintético  e  massas  niveladoras  a  Prefeitura
Municipal  de  Birigui  se  reserva  no  direito  de  realizar  testes  de  laboratório  para
certificação da qualidade do produto entregue, se atende às especificações solicitadas,
bem como se estão de acordo com as Normas Técnicas Vigentes;

Os  testes  referidos  acima,  além  de  outros  que  se  fizerem  necessários  correrão
exclusivamente por conta da contratada, conforme art. 75 da Lei 8666/93;

As unidades  das amostras  para a  realização dos  testes  serão retiradas  aleatoriamente  do
próprio  lote  de  produtos  entregues.  O  laboratório  escolhido  deve  ser  credenciado  e
especializado para execução do referido procedimento (testes/ensaios);

Caso os produtos sejam rejeitados nos testes realizados, por não atenderem ao estabelecido,
a contratada será notificada e a substituição dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco)
dias úteis, e, em caso de descumprimento da notificação poderão ser aplicadas as sanções
estabelecidas;

O recolhimento  do produto recusado e a  entrega  de novo produto ocorrerão  à  custa  da
contratada;

A contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material correto,
sendo que a Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a
ocorrer após esse prazo;

A Contratante poderá dar a destinação que julgar conveniente ao material abandonado em
suas dependências.

 Da Qualificação Técnica:

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado que comprove aptidão de desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de
atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

 Da Qualificação Econômico-Financeira:

BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social, exigível e apresentado na forma da
lei, inclusive com TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO, registrado na Junta
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Comercial  do  Estado  da  sede  da  licitante,  que  comprove  a  boa  situação  financeira  da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

*A licitante vencedora deverá fornecer o catálogo/cartela de cores para a Secretaria
Municipal de Educação. 
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